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Processo ni : 10670.000346/00-51	 de	 PO"
Recurso ni : 125.242
Acórdão	 : 201-79.092

Recorrente : VEMAPE - VEÍCULOS MÁQUINAS E PEÇAS LTDA.
Recorrida : DRJ em Juiz de Fora - MG

PIS. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA.
O prazo de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a
restituição ou compensação de valores indevidamente recolhidos
por força de norma declarada inconstitucional tem início com a
publicação da Resolução n2 49 do Senado Federal.
BASE DE CÁLCULO.
Com a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis
n2s 2.445/88 e 2.449/88 foi restabelecida a vigência do parágrafo
único do artigo 62 da Lei Complementar n2 7/70, o qual somente
foi alterado pela Medida Provisória n 2 1.212/95. Precedentes da
própria Câmara, da CSRF e do STJ.
CORREÇÃO MONETÁRIA.
Os créditos a que faz jus o contribuinte são corrigidos
exclusivamente pelos índices estabelecidos na Norma de
Execução Conjunta SRF/Cosit/Cosar n2 08/97 e, a partir de
janeiro de 1996, pela taxa Selic.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
VEMAPE - VEÍCULOS MÁQUINAS E PEÇAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Vencido o Conselheiro Rogério Gustavo Dreyer, que dava provimento integral.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2006.

•
OMOdahfiCk.,

osef M 'a Coelho Marques
Presideyjrci0	 . 

1'	
_	
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Sérg45 pomes Velloso
RelaMF

.)

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Walber José da Silva, Antonio
Maio de Abreu Pinto, Maurício Taveira e Silva, José Antonio Francisco e Gustavo Vieira de
Melo Monteiro.
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Recorrente : 'VEMAPE - 'VEÍCULOS MÁQUINAS E PEÇAS LTDA.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de pedido de restituição/compensação da contribuição
para o Programa de Integração Social - PIS apresentado em 16 de maio de 2000 (fl. 01),
referente ao período de apuração compreendido entre janeiro/1989 e outubro/1999.

A autoridade fiscal indeferiu o pedido (fls. 280/285), sob o fundamento de que o
direito de a contribuinte pleitear a restituição ou compensação teria sido alcançado pelo prazo
decadencial previsto no art. 168 do Código Tributário Nacional, para os períodos anteriores a
16/05/1995.

Em relação aos pagamentos efetuados posteriormente a 16/05/1995, entendeu a
autoridade fiscal que a contribuinte não comprovou os créditos alegados.

Cientificada da decisão a contribuinte apresentou a manifestação de
inconformidade (fls. 306/315), alegando, em síntese e fundamentalmente, que:

a) a defesa foi apresentada "contra a exigência do débito compensado e contra a
decisão que indeferiu seu pleito de compensação", devendo "continuar suspensa a exigência do
débito até o julgamento final do pedido de compensação", conforme exposto nas fls. 306/307;

b) a legislação ordinária, especialmente as Leis n2s 7.691/88, 7.779/89, 8.218/91 e
8.383/91, nada consignou em relação à base de cálculo definida pelo art. 6 2, parágrafo único, da
LC n2 7/70, ou seja, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador; e

c) o direito de pleitear a compensação, nos casos de lançamentos homologados
tacitamente, extingue-se após dez anos da ocorrência do fato gerador, tendo em vista os dois
prazos sucessivos de cinco anos para a extinção do crédito tributário e para a repetição do
indébito.

Em decorrência, foi proferido o Acórdão DRI/JFA n 2 4.588, de 23/09/2003,
ostentando a seguinte ementa:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/01/1989 a 31/10/1999
Ementa: RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA. O direito de pleitear a
restituição/compensação extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados da
data da extinção do crédito tributário, assim entendido como o pagamento antecipado,
nos casos de lançamento por homologação.
Contribuição para o PIS/Pasep
PRAZO DE RECOLHIMENTO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIS. Incabível a
alegação de existência de créditos contra a Fazenda Nacional com fulcro em
interpretação de que, após a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei
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n° 2.445/88 e 2.449/88, a contribuição para o PIS deva ter como base de cálculo o
faturamento do sexto mês anterior.

Solicitação Indeferida". .
Cientificada da decisão, conforme o AR de fl. 323v, em 02/10/2003, em

03/11/2003 a recorrente interpôs o recurso voluntário de fls. 324/331, repisando os mesmos
argumentos já anteriormente aduzidos.

Subiram, assim, os autos a este Egrégio Conselho de Contribuintes.

‘

É o relatório.

'
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
SÉRGIO GOMES VELLOSO

O recurso é tempestivo, dele tomo conhecimento.

Aprecio desde logo a questão relativa ao prazo qüinqüenal para formular o pedido
de restituição.

Este Colegiado já reiteradamente vem decidindo que o termo inicial para
contagem do referido prazo para protocolização do pedido de restituição de créditos oriundos de
pagamentos efetuados pelos contribuintes com base em lei declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal é de cinco anos contado da data em que foi publicada a decisão
daquela Corte, em sede de controle concentrado, ou então da data da publicação da Resolução do
Senado Federal que retirar a norma declarada inconstitucional do ordenamento jurídico, ou então
da data em que foi publicado o ato da Administração que reconhecer a inconstitucionalidade da
norma. Tudo independentemente da data em que foi efetuado o recolhimento.

Este posicionamento está em consonância com o Parecer Cosit n 2 58, de 27/10/98,
segundo o qual o termo inicial para contagem do prazo decadencial tem início com a declaração
de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ou com o ato do Poder Executivo que
reconheceu a inconstitucionalidade da norma.

Logo, tratando-se de pedido de restituição de créditos decorrentes do
recolhimento de PIS efetuados por força de norma legal - os Decretos-Leis n 2s. 2.445/88 e
2.449/88 -, posteriormente declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, retirados
do ordenamento jurídico pela Resolução 112 49 do Senado Federal, publicada em 10/10/1995, o
mesmo deverá ser formulado no prazo de 5 (cinco) anos a contar dessa publicação.

Na hipótese destes autos, o pedido foi protocolado em 16/05/2000, sendo, pois,
tempestivo.

Desta forma, tem-se que é certo que, com a declaração de inconstitucionalidade
dos Decretos-Leis n2s 2.445/88 e 2.449/88, voltou a vigir a Lei Complementar n 2 7/70, que, em
relação à base de cálculo da contribui0o, estabeleceu ser o faturamento do sexto mês anteriOr à
ocorrência do fato gerador, nos exatos termos do artigo 6 2 e parágrafo único.

O parágrafo único do artigo 62 da Lei Complementar n2 7/70 dispõe:
"Artigo 60. A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida
na alínea 'b' do artigo .3° será processada mensalmente a partir de 1°. de julho de 1971.

Parágrafo único. Á contribuição de julho será calculada com base no faturamento de
janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente."

Esta Colenda Câmara, em diversos julgados unânimes, já adotou entendimento
pelo qual o PIS era calculado com base no faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao da
ocorrência do fato gerador, até o advento da citada MP n 2 1.212/95.

A questão da base de cálculo do PIS com base no faturamento do sexto mês
anterior à ocorrência do fato gerador já foi também objeto de apreciação pela Colenda Câmara
Superior de Recursos Fiscais, Acórdão CSRF n2 02/0.871, sendo certo que referido
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posicionamento restou mantido, como são exemplos os julgamentos dos RD n 2 203-0.334 e RP
n2s 202-0.045 e 201-0.390.

Igualmente, já ficou assentado o entendimento de que sobre a base de cálculo do
PIS, correspondente ao faturamento do sexto mês anterior ao do fato gerador, não incidia a
correção monetária, mesmo porque o Superior Tribunal de Justiça (REsp n2 240.938) já decidiu
que as alterações introduzidas na legislação por diversos diplomas legais referiam-se
exclusivamente a prazos de recolhimento. Eis a ementa:

"TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. LC N° 07/70.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS, COM
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PLANO REAL. URV. RESÍDUO INFLACIONÁRIO.
JULHO E AGOSTO DE 1994. UF1R (IGPM). ART. 38, DA LEI N° 8.880/94. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO.

1 - A 1° Turma desta Corte, pioneiramente, por ocasião do julgamento do Recurso
Especial n° 240.938/RS, cujo acórdão foi publicado no DJU de 10/05/2000, reconheceu
que, sob o regime da LC 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do
fato gerador do PIS constitui a base de cálculo da incidência

2 - A base de cálculo da contribuição em comento, eleita pela LC 7/70, art. 6°, parágrafo
único ('A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de
agosto, com base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente), permaneceu
incólume e em pleno vigor até a edição da MP 1.212/95, quando, a partir desta, a base
de cálculo do PIS passou a ser considerado 'o faturamento do mês anterior' art. 29.

3 - Não conhecimento do recurso quanto à alegada violação ao art. 38, da Lei 8.880/94,
ante a ausência de prequestionamento.

4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, unicamente para
deferir a semestralidade do PIS como requerido." (Recurso Especial n2 294.509, P
Turma do STJ, Relator Ministro José Delgado)

Conclui-se, assim, que para os fatos geradores ocorridos até fevereiro de 1996,
inclusive, a base de cálculo do PIS era o faturamento do sexto mês anterior à ocorrência o fato
gerador, sem qualquer atualização.

Desta forma, devem ser refeitos os cálculos dos valores devidos a titulo de PIS, no
período de 01/89 a 03/96, excluindo-se os efeitos dos Decretos-Leis n2s 2.445/88 e 2.449/88, e
levando-se em conta a base de cálculo correspondente ao sexto mês anterior ao da ocorrência do
fato gerador, em conformidade com a sistemática estabelecida no parágrafo único do artigo 6 2 da
Lei Complementar n2 7/70 até a entrada em vigor da Medida Provisória n 2 1.212/95, que alterou
sua base de cálculo. Os valores assim encontrados deverão então ser confrontados com os
montantes efetivamente recolhidos no mesmo período pela recorrente e, se for apurado eventual
débito, deverá ser exigido, com os consectários legais.

5



e.
.	 ........

-0 ,-,23-nra	 Ministério da Fazenda	 . ,s. DA FA.:.--":4 - .." CC	 2° CC-MF

ct-1, ne ". 1.- F
Co'-'E: C: c.f	 l.: : , C. :, -',LAL- P ..);.n ,	 Segundo Coaselho de Contribuintes

ao , oG le,200
Processo nt : 10670.000346/00-51
Recurso n' : 125.242	 - 44;	Acórdão re : 201-79.092

Com estas considerações, dou parcial provimento ao recurso.

É como voto.

Sala das Sessões ni 20 de fevereiro de 2006.	 .

-/

SÉRGi
	

MES VELLOSO
4.° 4tt

-

6


	Page 1
	_0056300.PDF
	Page 1

	_0056400.PDF
	Page 1

	_0056500.PDF
	Page 1

	_0056600.PDF
	Page 1

	_0056700.PDF
	Page 1


